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ARAT'OTI

PREFEITURA Do ]\4UNIciPIo DE ARAPoTI - PR
RUA plÁclD o LErrE N" 148 cENTRO civtco
cÉP 84.S90-000 / FONE (43) 35í2-3000
cNPJ Nq 75.658.37710001,31

AVrso DE LrcrrAÇÃo
EDITAL RETIFICADO

Edital de Prêgão Elerônico no 26/2021.
Prgcesso no 64/2021.

ObjetoiAquisiçãodeveicu os paaa âienderas necessidadesda secÍêtar a
municipa de Assisiência Social.

Locai; www.bllcompras.org.br

Rêcebimefto das Propostas: A partir 08hrs00min. do dia 1Oiog/2021
ató às 17hrs30min. do dia23lO912O21-

Abedura e Julgêmento das Propostâs: Oas 0ghrs0OÍnjn. até às 08hr
s30mio do clia 24l09i2021.

lnício da Sessão de Oisputa de preços: 09hrs00min. do dia 24109/202i.

Refêrência de Têmpa: HoÍárlo do BrasÍtja (DF).
Informações e Retirada do Edital: I\4aiores informaçôes poderâo ser
obtdas na Rua Ondina Bueno S queira, no 180 - Cenko Cívico, Afapoti,
PaÍaná ieleÍoner (43) 35í2-3033, ro horáio dâs O8h00min às t.ih3Omi1
e das 13h00min às 17h30mrn / sitei \^W.arapoti.prgov,br/ e-maili icita_
cao@ârapoti.pLgotrbr

Darâ Editati 09/09/202i.
Luciano Ag! ar Rocha
PregoerÍc

FUNDo ÍúUNIcIPAL OE SAÚDE ÂRAPoTI
RUA ONDINA BUENo S]QUEIRA No 1 80 CENTRQ CÍV Co CEP 84,sgo.
000 i FoNE (43) 3512-3000 CNpJ No 09.277.71210001-27
AVISQ DE L]CITAÇÃÔ
L CITAÇÀO EXCLUSIVA PARA i\,1EI/]\i]E/EPP
Ed tal de Pregào Eletrônica na 4612A21
Processo n'119/2021
Objeto: FormaÇâode Rê9r§lro para fulurê§eeventuâis aquisiçÕês de óleo
lubrificantê. visando atender as recessidâdes cJo Cenfo de ÉspeciaLtdâdes
Odontológicás.
Data Abodura 24109/2021 às 09iô0i00 horês
Valor l\4áximo R$ 3.777.00
lnÍormaÇôes e Retrada do Editâ : IVaiores jnformações poderão seroblidas
na Rua Ondina Bueno S queira. n" 190 - Cenlro Civico, Arapoli
Pâraná teleÍones (43) 3512-3000/3001 no horério das 08h00min às
11h3ofiin e dês 13h00turn ás 17h30min / sitei ww.ârâpoti.pr.gov.bÍ /
emai : cjtacao@arapoti.prgov.
Data Edital: 09lAgl202t.

JABOTI

ATo DE pRoMULGAÇÃo N" oi/zoz1
"Pramulga a prcposiçãa sanÇianada
tacitanente, em vidude do silêncio de
sanÇáo aL1 veta, pelo prcÍeilo 

^lunicipal,,os temos dos a/ílgos 40, lV, e 63, §7a,
da Lei Orgânica MLtntcipal e adigos 33,
lll, e 212, ambos do Regimenta lntema".

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADoRES DE
JABOfl, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atrtblicões
'-Jr - o. r opcpol s.rlgos4J l/ e6J.s7ô OaLeiOrgarra
I\4!niclpal e artigos 33, lll e 212 ambos do Regimento litento
CONSIDERANDO a aprovaÇâo, pela Câmara de Vereadores.
do Projeto de Lei Complementar n. 15i2019, de 21 de
novenrbro de 20T I, de autoria do Chele do poder Executtvoi
CONSIDERANDO que o autógraío da referida proposiÇáo
legislativa foi .ecebido pelo poder Executivo enr data cle 1 0 de
dezembro de 201 9:

ÇONSIDERANDO que é irrelevante o fato cle a compos Ção do
Lellislatlvo que vai promu gar a iei comp ementar ser d íerente
daquelê qle a âprovou, pois lá horve a manjÍestação soberana
e regular do parlarrento sollre a malérla

CONSIDERANDO que houve sanÇão táclta clo projeto de
Ccmplêmeftar n." 15/'2019 já que no prazo estalrelecido pe a
Le Orgánl.a lúuntctpal o CheÍe clo pode Execltivc não se
maf festou cottrário à sua aprovaÇão;

CONSIDERANDO o Ofício no 293t2A21 da Excetentissimo
Sefhor P.efêito Í\4unicipai Regls William Siqueira Rodrigues
informando acerca da alsênÇia de promulgação do proieú deLe'' ?C'o,(oapr11d lo oar','.0d. r.ld(oôs pônaÊ. tê..
CONSIDERANDO a teor ar|gos ,10 lV, e 63, s7" da Lei
Orgâfica N,luniclpal e artigos 33, lll, e 212, ambos do
Regmento lnterno que, no silêncto do preíeito. cabe ao o
Presiderte da Câmara a promulgaçâo;

RESO LVEI

Ai1. l'. PROÍllULGAR a Lei Comptementar nõ 4AIZO21
orlnda do P.o]eto de Le Coilplemeftar jb/2019, de 21 de
navembro de 2019 de autora clo Cheíe do poder Executivo
[,4uf c]pâl cujo conteúdo faz parte inteqrante clo presente ato
de p.omulgação

JABOTI

Art.2". Publique-se e registre-se

Câmara de Vereadores de Jaboti/pr, Og de sêtembro cle 2021

LUIS HENRIQUE IúoRÉ DE FREITAS SILVA

Plesidente da Cámara

LEI COMPLEMENtAft N",18/2021. de 09 dÍr setembro de

.iuNoraÍ D0 sut-

PORTARIA N0. '11412021

O Prefeito do fu4unicípro de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuiÇões que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR por motivo de lalecimento, a part r do
dia 06 de setembro de 2021 , o serviclor Lutz Antero
Pinto, portador da Cédula c1e iCentidacle RG nc
204.425-5, ocupante do cargo de Motorista, do
Quadro de Pessoa, Eíetivo desta lVunicioaliclade.
Revogam-se as disposições contrárias e com pos-
terior publicação.
PIJBL IOLE-SE E CJIVPRA-St
Gabinete do PreÍeito do t\4unicíplo cje Juncliaí do
Sul - PR, 09 de setembro de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PINI]ALAO

ESTADO DO PARANA-PREI EIIURA Í\4UN]CIPAt
DE PINHALAO-EXTRATO CONTRATUAL-Adirivo
N': 03/202 1 - Contrato No: 1 /202 1 -Contratâ nter pRF-
FEITURA IVUNIClPAL DE PINHALAO Contratada:
TERCERIZA- PRESTADORADE SERViCOS LTDA,
Vigência: lnicio: 021A912021 Térm no: Of lOl:2OZZ
Licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia
N0. 11/2020 Recursos: Obletor Fica prorrogado o
prazo de vjgêncla do preser'lte conlrato. passando cle
07 de setembro d e 2A21 para 07 ile janerro cle ZO2Z,
ficando então alterada a cláusula décima séttrtra do
referido contrato. Pinhalão 03 (ie seternbro de 202 1

PREFEITURA]\4UNICIPAL DE PINHALÃO - ERRATA
- HOTVOTOGAÇÃO
A Comissão de Pregão, cja PREFEITURA lVUNlCl,
PAL DE PINHALÃO, comLrnica qLte na homologação
do Pregão Eletrônico 7412021 publicado em 0B de
setembro de 2021, houve um erro no número do
edital. Portanto, segue:
Onde se Iê: Pregão Eletrônlco n.. TZlZAZ| de
1310812021
Leja-se: Pregão Elelrõnico n' .7412021 de 17 lOBt2A21
Gabinete do Prefeito l\4un Ç pal de pinhalão Êm 09
de setembro de 2021. DIONIStOARRAIS DE ALEN-
CAR - Prefeito Munictpal.

ESTADO DO PARANA PREFEITURA I\4UNICIPAL
DE PINHALAO EXTRAIO CONTRATUAL - Adi|vo
N0: 03/2021 - Contrato N0: 91/202.1 Contratante:
PREFEITURA l\4UNlClPAl, DE PTNUALAO Contra-
tadarAUTO POSTO PR 272L.TDA Valor: 5.869.80
(cinco rnrl oitocentos e sessenta e nove reats e oitenia
centavos) Viqência: lníclo: 09/09/202j Térr.ninol
151A412A22 LrcitaÇão: pREGÃO ELETRONTCO No
2512021 Ob)eto: Flca realinhado o valor dos itens do
presente contratô, passando o valor do item N" 02
(Gasol na ComLrm), passando o valor unitário do I tro
de R$ 5,57 para Rg 5,75. Djante do realinhamento
ortado acinta, altera-Se o valor contraiuâ1. aunten-
lando o valor de R$ 5.869,80 referente aos litros
restantes do referrdo item. O valor total do contrato
de R$ 228.908,36 para Rg 234.779,16.

2021.

Stitlltjla. Alterc o plano de Cateia do
l,4aglslen1 Públtca MLtnrcpal Le/
Complemenlar na. 05/2A13, (ie 2J de
)ulho de 2A13, e dá autras proviclências

Faço saber que a Cámara N,4uniôipal de Jabo|, Estaclo do
Paraná, aprovou e eu Luis Henrique l\4oré de Freitas Silva,
Pres dente da Câmara promulgo a seguinte le Çomplementarl

Ad. 1". O arl.28 do Estatuto do [,4agistério, Le Complementar
r".05/20|J. de 23 de rJho oe 20'. odssa a ,!o.-.uom d
seguinte redaçãoi

Art. 28. A Jornada de trabalho do proíessor paderá ser
parcial ou integral, correspondendo, respeÇt]vamefte,
a:

| - Para os prOíeSSores com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais deve ser observado o limite máximo
de 2/3 (dois terço§) da carga horária para o
desempenho das atividades de nteraÇão com os
educandos, em acordo Çom a Le Fêderal no. 1 i .738,
de 16 dejulho de 2008. Dos 1/3 (um têrÇo) restante 4
(quatro) horas poderáo ser Feitas em local cie livre
escolha pelo professor e as outras alentro da
irstituiçáo desde que respeitacjas as disposições
contidas no parágrafo úniÇo deste artigo.

ll - Para os proÍessoTes Çam carga horá.la de 40
(quarenta) horas semanas cjeve ser obsetvado o
linrlte máxmo de 2/3 (dois terços) da carga horárla
para o desempenho das atividades dê interaÇão com
os educandos, em acordo com a Lei Federal no
1T.738, de 16 de jutho de 2008. Dos 1/3 (um terço)
rêstante, B (oito) hotas poderão ser íeltas em local de
ltvre escolha pelo professor e as outras dentra da

rnsl t! çáo.
aiont das no

desde que respetadas as dlsposjçÕês
paíágrafo Lrnico deste artrgo.

Parágrafo único. Pata ter d reito ao cumpnmenlo clas
horas attvtdades conforme cletermtnado nos incisos
âcima, o proÍessor cleverá cumprr integralmente as

I de.e m'-dkdoc esoêc;Íicadas êín íeg.r àm- ..a\êo 
d

se. eyued,da por Decrelo VLtri. pal. )oo pe-d oe o
professor ter de cumpTir todas as horês atividades na
respectiva instituiÇão de sua lotaçãa.

Ad.20. Fica revogado o art, 29 da Lei Complementar no.
051201 3, de 23 de julho de 2013.

Art. 3ê. Esta Lei Complementar entra em vigor na data cje Sua
publlcaÇão.

Câmara l\,,lunicipal de Jaboti, em 09 cle setembro cle 2021.

LUIS HENRIQUE MORE DE FREITAS SILVÂ.

Presidentê da Cámara [4un c oai

.]UNDHÍ DO SUL

f,11?lã?r e 9:9111i!!9 9:!02L
Primeiro edital de chamamento do processo

__--l

Seletivo l

n'0312021
1 . O Prefeito do l\lLtnlcÍpio de Pinhaláo, o Sí Dionisio
Arrais de Alencar no uso de suas atribuiçÕes legais,
vem por intermédio deste, convoÇar os candidatos
aprovados no processo seletivo 03/2021;

PREFEITURA DO À,IUNICiPIO DE JUNDIAÍ DO SUL

PORTARTA No. 11312021
O Prefeito do I\4unicípio de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribu ções que lhe são
conferidas por Le ,

RESOLVE
EXONERAR por pedido cJe dispensa. a part r do clia
31 de agosto de 2A21 . a servlclora Cam la Cristina
Otávio, portadora da Cédula cle lcjenticlade RG.
no. 6.81 5.899-0, ocupante do cargo de Técnlco de
Enfermagem, do Quadro de pessoal Efetrvo desta
N4 u nicipalidade
Revogam-se as disposiçÕes contrárias e coÍn pos-
terror publicação.
PUBLIQIJE-SE E CU]\4PRA.SE
Gabinete do Preíetto do lVlunicípio de JundiaÍ clo
Sul * PR, 09 de setembro C,e 2021.
Eclair Rauen
Prefeito
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